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LEI MTINICIP AL NO 555/2024
DE 20 DE AGOSTO Dr.,2O24.

Institui e inclui no Calendiirio Oficial de
Eventos do Municipio de Campo do Brito,
a Festa dos Caminhoneiros do povoado
Cercado, e dlí outras providências.

o Prefeito Municipal de campo do Brito - Estâdo de sergipe, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei orgânica do Municipio, alem de outros dispositivos legais
vigentes, faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presãnte
Lei:

Art l.o Fica instituida e incluída no calendário oficial de Eventos do Município de
campo do Brito, a Festa dos camiúoneiros do povoado cercado, que será celebrada
anualmente, no primeiro domingo do mês de Junho.

ArL 2o. As atividades a serem desenvolvidas na Festa do caminhoneiro do povoado
Cercado terâo cunho sócio-cultural e de valorização do Camiúoneiro.

Art 3'. o Poder público poderá firmar convênios com entidades de classe e outros
órgãos, com a finalidade de promover as atividades da Festa dos camiúoneiros do
Povoado Cercado.

Art. 4". Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação.

Campo do Brito - Sergipe, 20 agosto de 2024.
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